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                       GABINETE DO VEREADOR NILTINHO 

                             INDICAÇÃO GAB/VN    /2023 

                                                            Indicação ao Secretário de Infraestrutura, Sr. 
Fabiano Mezadri, para que estude a 
possibilidade de melhor aparelhar o parquinho 
do bairro Alvorada. 

 

  

O Vereador Nilton Cezar Simões Brandão, no uso de suas atribuições legais, 
conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno dessa Casa de Leis, solicita que 
seja a presente Indicação encaminhada ao Senhor Fabiano Mezadri, Secretário de 
Infraestrutura deste município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Como resposta a solicitação dos moradores do Bairro Alvorada, estive no local para 
verificar a situação a qual encontra-se alguns pontos daquela região. Pude verificar 
que alguns locais estão necessitando de urgente manutenção, a citar: o escorregador, 
pois encontra-se em avançado estado de deterioração, com muitas partes quebradas 
e com pontas de metal em evidência, colocando em risco iminente as crianças que 
utilizam o local como área de lazer. 

 

Visando a segurança e o bem-estar dos moradores e visitantes da região, faz-se 
necessário que sejam fornecidos novos brinquedos ao parquinho levando em conta a 
frequente visitação ao ponto supracitado, justifica-se a presente indicação. Busca-se 
que cada vez mais possamos conferir lazer de maneira adequada e segura. 

 

Conforme exposto e diante dos benefícios que decorrerão desta ação, espera-se que 
esta indicação seja respondida de maneira positiva por resultar em um melhoramento 
significativo ao lazer infantil de nossa cidade e por ser um anseio dos moradores do 
bairro citado. 

 
Plenário Urias Simões dos Santos, 07 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

NILTON CEZAR SIMÕES BRANDÃO 
VEREADOR 
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